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PROJETO DE LEI  NO 

QUE DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE 

REPASSE DOS RECURSOS DO IPVA PARA 

A POLÍCIA MILITAR DE RORAIMA" 

Art.12  - Fica o Governo do Estado autorizado a repassar 5% de arrecadaço do Im 

posto sobre Propriedade de Veículos Automotores(IPVA), para a Polícia 

Militar de Roraima. 

Art.22  - Os recursos do IPVA sero utilizados exclusivamente para compra de far 

damentos e munição. 

Art.3 - Esta Lei entra em vigor apSs sua publicaço. 

Art.4 - Revogam-se às disposiçes em contrrio. 

Sala das Sess fevereiro de 1996 

Deputado 
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JUSTIFICATIVA 

Buscamos através dos recursos arrecadados do IPVA, uma forma de 

apoiar e melhorar s condiçes de trabalho da briosa Policia Militar do Estado. É de 

conhecimento de todos a crise que passa a PN, sem recursos suficientes para adquirir 

,1aterial necessário para manter a ordem e segurança da nossa população. 

Peço a todos os pares que votem favorvel ao Projeto. 

Sala das Sess6es, 28 de fevereiro de 1996 

D epu t 


